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ILMO. SR. PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE ANGICAL-BA 
 

 
À 
PREFEITURA DE ANGICAL-BA 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 04/2026 

   

 

 

 

  áàeŵpƌesaàCONFFER DISTRIBUIDORA E CONSTRUCAO LTDA,àsitoàRuaàdosàálpes,à
Ŷºàϱϵϯà–à“etoƌàVilaàUŶiĆoà–àGoiąŶia-GO,àiŶsĐƌitaàŶoàCNPJàsoďàoàŶºàϱϬ.ϴϳϴ.ϲϭϳ/ϬϬϬϭ-ϴϮ,àpoƌàseuà
ƌepƌeseŶtaŶteàlegalàiŶfƌa-assiŶado,àteŵpesivaŵeŶte,àveŵ,àĐoŵàfulĐƌoàŶoàiŶĐisoà͞I͟àdoàaƌt.àϭϲϱà
daàLeiàŶ.àϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ,àăàpƌeseŶçaàdeàVossaà“eŶhoƌia,àaàiŵàdeàiŶteƌpoƌàà 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

  CoŶtƌaàaàdeĐisĆoàdoàPƌegoeiƌoàOiĐial,àƋueàtoŵouàdeĐisĆoàdiveƌgeŶteàasàŶoƌŵasàeà
oƌieŶtaçõesàdispostasàŶoàPƌegão EletƌƀŶiĐo Ŷº Ϭϭ/ϮϬϮϲ - áƋuisiçĆoàdeàuŶifoƌŵesàesĐolaƌesàpaƌaà
osàestudaŶtesàdaàRedeàMuŶiĐipalàdeàEŶsiŶoàdoàŵuŶiĐípioàdeàáŶgiĐal-Bá,àoàƋueàfazàdeĐliŶaŶdoà
osàŵoivosàdeàseuàiŶĐoŶfoƌŵisŵoàŶoàaƌiĐuladoàaàseguiƌ. 
 

  

I – DOS FATOS  

 

  Oà Editalà elaďoƌadoà eà divulgadoà apƌeseŶtouà oà oďjeivoà daà liĐitaçĆo,à Ƌualà seja,à
áƋuisiçĆoà deà uŶifoƌŵesà esĐolaƌesà paƌaà osà estudaŶtesà daà Redeà MuŶiĐipalà deà EŶsiŶoà doà
ŵuŶiĐípioàdeàáŶgiĐal-Bá”, ĐoŶfoƌŵeàĐoŶdições,àƋuaŶidadesàeàexigġŶĐiasàestaďeleĐidasàŶesteà
EditalàeàseusàaŶexos . 

álegaà aà ƌeĐoƌƌeŶte,à eŵà apeƌtadaà síŶtese,à Ƌueà aà eŵpƌesaà GGS – INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ Ŷº Ϭϯ.ϮϯϬ.ϵϭϱ/ϬϬϬϭ-ϴϭ,à veŶĐedoƌaà daà LiĐitaçĆoà
ŵodalidadeà Pƌegão EletƌƀŶiĐo Ŷº Ϭϭ/ϮϬϮϲ,à oà “ƌ.à Pƌegoeiƌoà ŶĆoà ĐoŶĐedeuà oà diƌeitoà deà
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pƌefeƌġŶĐia,àăàseguŶdaàĐoloĐada,àaàeŵpƌesaàCONFFER DISTRIBUIDORA E CONSTRUCAO LTDA,à
ouàseja, ŶĆoàsaisfezàasàexigġŶĐiasàestaďeleĐidasàŶoàedital,àdesƌespeitaŶdoàeŵàespeĐialàaoàáƌigoà
ϰϰ,à daà Leià CoŵpleŵeŶtaƌà ϭϮϯ,à deà ϭϰ/ϭϮ/ϮϬϬϲ,à oŶdeà estaďeleĐeà vaŶtageŶsà paƌaà à MiĐƌoà
Eŵpƌesas-àMEsààeàEŵpƌesaàdeàPeƋueŶoàPoƌte-EPP,àŶasàĐoŶtƌataçõesàpúďliĐas, deveŶdo assiŵ 
seƌ desĐlassiiĐada/iŶaďilitada do pƌoĐesso liĐitatſƌio. 

 

SENÃO VEJAMOS: 
 

OàPƌegoeiƌoàŶĆoàateŶdeuàaoàáƌigoàϰϰ,àdaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàϭϮϯ,àdeàϭϰ/ϭϮ/ϮϬϬϲ,à
oŶdeàestaďeleĐeàvaŶtageŶsàpaƌaàMiĐƌoàEŵpƌesas-àMEàeàEŵpƌesaàdeàPeƋueŶoàPoƌte-EPP. 
 

Dessaà foƌŵa,à deà ŵaŶeiƌaà eƋuivoĐada,à oà pƌegoeiƌoà deĐlaƌouà aà liĐitaŶteà Đoŵoà
haďilitaŶdaà eà ĐoŶseƋueŶteà veŶĐedoƌa,à ŵesŵoà haveŶdoà desĐuŵpƌiŵeŶtoà deà ĐƌitĠƌiosà
editalíĐiosàoďjeivosàeàoďƌigatóƌiosàaàseƌeŵàĐuŵpƌidos,àŶaàfoƌŵaàdaàlegislaçĆo. 
 

Isto posto, peƌĐeďe-se Ƌue o pƌeseŶte ƌeĐuƌso ŵeƌeĐe pƌospeƌaƌ, e, poƌ ĐoŶta 
disso, a Douta Pƌegoeiƌo deve iŶaďilitaƌ e desĐlassiiĐaƌ a eŵpƌesa GGS – INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
  

 

II – DAS RAZÕES DA REFORMA 

Sabe-se que um dos princípios norteadores do procedimento licitatório, visando 
a garantia do interesse público, o que se revela nos artigos 5º e 64º da Lei nº 14.133/2021, 
que regulamente a Licitação, in verbis: 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro)”. 

“Art. 64º. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para:   
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I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame”. 
 

  No ato convocatório constam todas as normas e critérios aplicáveis à Licitação. 
É por meio dele que o Poder Público chama os potenciais interessados em contratar com ele 

e apresenta o objeto a ser licitado, o procedimento adotado, as condições de realização da 
licitação, bem como a forma de participação dos licitantes. Nele devem constar 
necessariamente os critérios de aceitabilidade e julgamento das propostas. 

  Por isso, em se tratando de Processo Licitatório, falamos na presença do 
Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, no qual assim manifesta o Douto 
Professor Hely Lopes Meirelles: 

“O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os 

licitantes quanto a Administração que o expediu. É impositivo para ambas as partes e 
para todos os interessados na Licitação.” 

  No mesmo sentido, apresentamos jurisprudência do Tribunal de Contas da União 
e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre o tema: 

 

REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM PREGÃO ELETRÔNICO. 

CONSTATAÇÃO DE ALGUMAS FALHAS RELACIONADAS À INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA 

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. DETERMINAÇÃO. 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração e o licitante a 

observarem as regras e condições previamente estabelecidas no edital. 

(TCU 00199520091, Relator: MARCOS BEMQUERER, Data de Julgamento: 15/02/2011). 

 

RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. LEILÃO. EDITAL. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO DO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. EDITAL FAZ LEI ENTRE AS PARTES. - O Princípio da Vinculação 

ao Instrumento Convocatório se traduz na regra de que o edital faz lei entre as partes, 

devendo os seus termos serem observados até o final do certame, vez que vinculam as partes. 

(STJ - REsp: 354977 SC 2001/0128406-6, Relator: Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, 

Data de Julgamento: 18/11/2003, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 09.12.2003 

p. 213) 
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NoàpƌeseŶteàĐaso,àaàeŵpƌesaàGGS – INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – 
CNPJ Ŷº Ϭϯ.ϮϯϬ.ϵϭϱ/ϬϬϬϭ-ϴϭ,à desƌespeitaŶdoà aoà áƌigoà ϰϰ,à daà Leià CoŵpleŵeŶtaƌà ϭϮϯ,à deà
ϭϰ/ϭϮ/ϮϬϬϲ,àĐoŶtƌaƌiaŶdoàoàƋueàestaďeleĐeàaàliĐitaçĆo. 
 

  Oà Ilustƌeà Pƌegoeiƌoà OiĐial,à ŵesŵoà teŶdoà ĐoŶheĐiŵeŶtoà daà iƌƌegulaƌidade,à
ĐoŶsideƌouàaàpƌopostaàeàhaďilitouàaàeŵpƌesaàGGS – INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDAà
ĐoŵoàveŶĐedoƌaàdaàƌefeƌidaàLiĐitaçĆo. 
   

PoƌtaŶto,àalĠŵàdeàfeƌiƌàoàpƌiŶĐípioàdaàviŶĐulaçĆoàaoàiŶstƌuŵeŶtoàĐoŶvoĐatóƌio,àoà
PƌegoeiƌoàOiĐialàĐoŶtƌaƌiouàoàpƌiŶĐípioàdoàJulgaŵeŶtoàOďjeivo,àoàƋualàafastaàaàpossiďilidadeà
deàoàjulgadoƌàuilizaƌ-seàdeàfatoƌesàsuďjeivosàouàdeàĐƌitĠƌiosàŶĆoàpƌevistosàŶoàatoàĐoŶvoĐatóƌio,à
ŵesŵoàƋueàeŵàďeŶeíĐioàdaàpƌópƌiaàádŵiŶistƌaçĆo. 

 

 

III – DO PEDIDO 

  EŵàfaĐeàdeàtodoàoàexposto,àƌeƋueƌ-seàpƌoviŵeŶtoàdoàpƌeseŶteàƌeĐuƌso,àĐoŵàefeitoà
paƌa:à 

a) Coŵà fuŶdaŵeŶtoà doà aƌigoà ϭϲϴ,à daà Leià Ŷºà ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ,à desĐlassiiĐaƌ/iŶaďilitaƌ aà
eŵpƌesa GGS – INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ Ŷº Ϭϯ.ϮϯϬ.ϵϭϱ/ϬϬϬϭ-
ϴϭ,à paƌaàáƋuisiçĆoàdeàuŶifoƌŵesàesĐolaƌesàpaƌaàosàestudaŶtesàdaàRedeàMuŶiĐipalàdeà
EŶsiŶoà doà ŵuŶiĐípioà deà áŶgiĐal-Bá,à ĐoŶseƋueŶteŵeŶte,à sejaà ĐoŶvoĐadaà aà eŵpƌesaà
suďseƋueŶte,àeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàaàŶoƌŵasàeàoƌieŶtaçõesàdoàEdital;à 
 

ď) Outƌossiŵ,àaŵpaƌadoàŶasà ƌazõesà ƌeĐuƌsais,à ƌeƋueƌ-seàƋueàessaàCoŵissĆoàdeà LiĐitaçĆoà
ƌeĐoŶsideƌeàsuaàdeĐisĆoàe,àŶaàhipóteseàŶĆoàespeƌadaàdissoàŶĆoàoĐoƌƌeƌ,àfaçaàesteàsuďiƌàăà
autoƌidadeàsupeƌioƌàeŵàĐoŶsoŶąŶĐiaàĐoŵoàoàpƌevistoàŶoàpaƌĄgƌafoàseguŶdo,àiŶĐisoà͞II͟à
doàaƌigoàϭϲϱ,à LeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ,à ĐoŵuŶiĐaŶdo-seàaosàdeŵaisà liĐitaŶtes,à seàassiŵàoà
desejaƌeŵ. 

 

Eŵà teŵpo,à iŶfoƌŵaŵosà Ƌue,à eŵà Đasoà deà ŶĆoà pƌoviŵeŶto,à podeƌĆoà seƌà
eŶĐaŵiŶhadasàĐópiasàdaàpƌeseŶteàiŶsuƌgġŶĐiaàpaƌaàiŶsàdeàRepƌeseŶtaçĆoàaoàMiŶistĠƌioàPúďliĐo,à
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ďeŵàĐoŵàDeŶúŶĐiasàdiƌigidasàaoàTƌiďuŶalàdeàCoŶtasàdoàEstadoàdeàGoiĄs,àTƌiďuŶalàdeàCoŶtasàdaà
UŶiĆoàeàCGUà–àCoŶtƌoladoƌia-GeƌalàdaàUŶiĆo. 

 
TeƌŵosàeŵàƋue 

PedeàeàespeƌaàdefeƌiŵeŶto. 

 

GoiąŶia,àϭϭàdeàFeveƌeiƌoàdeàϮϬϮϲ. 
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